
GAZETA

filiou por na to tempo,
cotos ',soem a opini5ea
hamax e Castelto Branca

o Nela diecerso observande, que até a
og Beirai/rires tinhão todos os recursos no

tiro porque ahi residião todos os PO
mmeinaramente havião os renutrira* re-
porias que ficariko agora de partido
Ir, porque teriko de vir a Portugal

aonde reeidern iodos os Poderes.
O gr. Isits Barbou: finou a favor da °pie,
doe ei,.e Deputados , rue tem combatido a

doutrina du araigo , e disse que hurna das ri-
em que reais fuedsmeneava os Seus argu

ri ha Solettne promesea , que se
dg Porto na oceisião da regeneração,
s Mo conkinuarifo a ver-se te's dura
de hirem buscsr a eua justip á enimr.

de milhares , =e milharee de legnes.
Barata produzi° muitos argumen

mesmie °pilão , e o Sr. Braani.
eu , coincidindo com o pensar
Borges , e moatrando , que a

rtige he muito differente da que tem
eld	 pelos !ilustres Adversados deste

, e atentando que as providencias , que
exigem se achio tomadas nos artigos a67
ue se azineeismus 4 reparação de delicio',

que se concedeu a acção popular , e
ti» deite artigo he muito differente.

O Sr. B rge: Carneiro riamba/eu munes dos
srgumeacos expendidos constai a sua opinião
que fir u cem outras razõea defferentes
laz que prirwiro produzira e ten lo o Sr. Sga.
rei de .4~etio exeosto o seta perecer , que se
conforma com o do Sr. Ferreiro Borges, fallosa
TIO mesmo aernido o Sr. Fagundes Pareila • pon-
derando que "até mesmo pui cauee di citinue
que se pgele prinnoeer entre as • por
emas do incei em que e ste Tri :eusaail se deve
Cl itilbeleeer he de veia, que kJ não haja ; qUe

seu dezejo he que entre as PiuVinCia ç do Bei-
1 nãu haja	 porqise se presa julgar que

meie superior] lade do que
de se grave ti is

dos cases erro
que os Ministros podern prevaricar	 !peie os
presentes remedirre que. se lhe rleveni apOliC-dr,
C Conclui° obser ve	 , ei ne Sen !r) •Itti k 1 'g'

nnso o prevati Sor • e iznilai CIO - O peta fára
vvincia aonde perpetrou o ci:iee	 este

felizpor e Elescarlar de hum tio:
pessm,as qitiidiks.	 ',J

4/4 due que Mo podendo dile*.
de , allar sobre rLa' •nateria apoiava as

:opin ee dos 'Sre. 'For	 órges , Beiarrieo
Fagundes Yárella, e oiiroç e feia de parecer
'que tudo se conse1je, faze	 c suspender im-
rnediatamente os linbargaers	 qu peciferiíste
a primeira Sentença.

Consr.iriou esta opinião o Sr. Brito pri'-ipon.,	 =

`disse	 peetende-to
faz o oheieerne 'era
fazer	 felieida.

ste decie
dida no paragrafo a si : cate = oaragrefielirri siai.
ta da responsabilidade dos Ministros . Subalternos ;
mas nunca ae póde entender 'que elle se exten.
de aos Ma$istrielos, que devemi cortipcie as Ree
inções Prevanciaes	 trmta quando muito ,
eteç6re pnpuihreS ; providencia elle eram iodo
quanto p6de iniereesar s SQs Coneidadãoe
C,2 Sociedade ? Por Certo Io, Se nega° o pro-
videnciam tudo se achava remediado no Ben-
zi), e Mo havia necessidade do penedo, que
se está discutindo , para que seria neeemario dar
então ao Supremo Trilasse 1 de Justiça , o exclue
eivo de Seraencear n Megistrectot -do Breei!:
porém lego que se dá o poder a MC Tribal.
nal , ou que se perienele der buena decisão a ese
ta rnaseria he porque não le acha diaeutidee
SUppOrthati101 que no Brazil exi ge CSS4 arçld,
popular, e que CI+ MiniStr0 he ubrido a relu.
dr os daritt,ton doe queiiertis ; por% que elle

ta dado sambem exemplo, de incapacidade ;
pleTendu Ia ser rerneVido ; nãos rest;harlo

grandes males da sua continuação na administra=
ção de Justiça , até que °tile seja regularmente
senteneealo pelo Tributam], Supremo, e o homem
que por huma acção pepular foi julgado- irscae
paz, ha de ficar pezareto sehre os Pevo, que
o hão de o‘ntinuar a sosfrer. Eu pugno sempre
pelos interesses (Pis Povos .le preeiso que noa
não esqueçamos hurn Mwnenta do que sArre-
mos • ha pouco ainda qu	 h;m•s dos feriras
ainda exime imeresse na n eamn iiniginaçáe a Sas-
ie lembrança do que soffriainsma , e a rnaier

publica , da qual isle tinhamee reme-
despeaismo dos Magistrados , despe_

pi ide por hum Governo froxo

r-

para apoia
cale?
do Sr.

ri

kiuma Provine
outra ; que espera

cnreigies de veies

do difFerentee razoe
O Sr. Castelio

fazer ver que a meteria
premente discinieS0 , e que
de dos nonos Irmi Br

dio
tisne° que

rnposto em parte desses me , rns a Magistrados.'
Não clamavam,* pela puniclatie dc que gosava
e sq , classe , longe de mim attacar-jniti'L
sei que he do interesse cii Sociedade ee eH	 eje
.respeitada ; mas aei qt,e o homem he -..]espore
4taando ai Leis lhe dão eles para isso, o ftaali eis.
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à todo no tutu	 due tuteiem , e aro
dividuoi - pela nona má Cortaitiiiçio.
eencia do chefe do Poder Executivo °peles
nonas mais Leis , 01 incrusta dos Cidadãos SC

nas mios doa mance enes nua Co-
rdeio Leis seguras por onde me guiassem , não
tirabio huma autboridade forte , e constante gire
cohibisse os setas deepotiemoa , e nós gemiam, s
debaixo delles o mesmo mal surcederi ae se fi-
zer hum& Jade quiz atua duvida eere os mesmos
seeultadoa 1111W	 ao.— moi antes de feliz Re.
genera n da mesa Poria os Magistredoe reio
tendo no Drazil hum	 er que os cohiha hao
de ser denotai porus a natureza humana assiro
o pede , e o CQngseuo deve acautelar estieis
suales.
,	 O Sr. 'Faseou-4es . ,pedia. saber, quem ha,
3ia de fazer effectiva a responsabilidade doe Ma-
iietradoe das Relaçpei Provincistes do Brned
pais que sendo esta rezponeabilidade em Porta-

i decedida pelo ,Supremo Tribunal de justiça
kratil muito mais favorecido que POr.

-119-111'
Centirmarão fanando sobre o objecto mais

alguns .Senhores Dep u tados , e a final julgou-{e
pela Soberana Aesenabléa discutida tuffielentemen-
se a meteria , e antes de se proceder á votapo
eu fiaericte elgpmas observações Nobre a meuá.'
de se propor , concluides as quaes disse o Sr.
Presidente, .que antes de recolher os voto, so-
bre a matem da parte deartigo , propunha 4. se
deve ser omissa na Conetituição a clausula ex-
pressa nas palavras — farão logo execteter a sua
sentença= e fazendo.° effectivacnente se resolveu
qemeeairn.

Peno; depois a doutrina da !parte do artigo
concebida aceres termos " quando estas Rele.0es
declayarem Imunidade ou injustiça 7 dario conta
ao Supremo Tribunal de Jnetiça 1, para este fa-
ger effeciiva a responsabilidade dos Juizes , quan-
do dia deve ter Jogar „ e se resolveu, que não
passasse asai to.
. Determinou o Sr. Presidente, que se man-
dazaern para a meu ao emendas , que se tinhÁ0
feito para substituir ao artigo, e depois de algu-
mas observações, propos o Sr. Presidente a
pressão da deutrina discutide , e se resolveu que
go se ornrnitrisse.
,	 Continuará° as rellexiSes eobre a votaçáo
e concluidas se ofFereceu á votaçáo a emenda
do Sr. Ferreira Borges , que he a seguinte ;
Quanio ao Uliramar tratar.ee.ha de revista nas
Relaçóes Provinciaes , e a respensabilidade dos
Ministros nesse caso , se fará effectivamente no
juizo , e pelo mudo , que a Lei marcar	 e
foi aeprovada.

NUsCitOU,Se Innen renhida (revirá) , exigindo
alguns Srs. Deputados , que se deve deelerer , ee
a responsabilidade deve ser elTectiva em Portugal,
çu no Brazd, e marra que a votação estava
feita já, e com a maior clareza possivel : finda
que foi resolveu-se se posesse a votes a declara_
ção , e pondo-se effectivamente decidia) o Sobe-
rano Corgreseo , que era no arazil , aonde de-
veria ter lugar a responsabiliJade doa Judiem .
que lá prevaricarem.

coRrEs. Sessáo 294 4 de Fevereiro.
Fez o Sr. &erre a chamada p	 diS}9 que

138 Srs. Dptta los, e que

Ordene do

CWnseitaifio.

jk i dgn 159. 44 Haverá ~bem em Lisboa
h u m Tfibunai gatraordinarin , composto de no.
ve Jtuirs , que serão tiriri/ a á sorte de dezoito
Dep uTados de Qn r tn. Terá hum „ RJ:gim:mo fel-
to vriat Contes, .13 10 reunig part cun	 r doa
defletes- dos Deputadow-dcHst,- 	 s que p511,

Orteleli g se lhes houver mandado formar culpa.
Tambenn conhecerá ,dos . crinueveornenettider. eon.
Ira a segurança do Estado, e das Infracções da
Constitusção.

() Sr. Ferreira" da Silvo se levantou •á
contrariou o arrir sendo de orÀnião , que
existisse o Tribunal ,de que- 'elle, trata',
ter da cempetencia d is Ci,rtez o julgar, 4ce
ticum commeitidos pelos Cidaacm. ,

() Se. Psegef Ursgiro dimse T.te ,trat449
O Mt í ggl 713 da l CJUSPe tiVá g álfrgi ,D9frulad9f,
Cortes • otd,à havia sobre avo mais ! feia e:meg
que ke-endo emquereo ál Causa, , critu,tdb deiado
tu sua desisío g para o artge, que se acha
em diseuieio era preeile resolv se , s}iglitinkfoen
SI ; que o seu veto era .que	 ortiga. 78 .aie
ajuntuse , que conquanto i r Faisitas,, orirres., o
Deputado depoís de se lhe haver rores to culpa
no Congresso * fosse se n Iço ceado. pelo e' onselbu
de juradus ; c que conquanto 4to,:firsal do pre7
sente artigo se skIppritnisse prior eatOesi, que 04
legou.

() Sr. Sarmento apoiou o s 	 !ilustres NO.;

pinantes , e Foi de opinaáo que Seja tioppriraida
a A to 0 prirrieira parte	 e em quanto . í segunda
conveio em que az Cortes tomem todas as enC.

'cauçfies	 para que se segure a te-ai
publica ; purént que jánnais se deve , eouservár
que haja hUrn Sbrilhante irrU)unal revoluvinuariu
que o Ffiuia &mana apprescolara iIYIIflLnrI
exemplos de quanto estes Tribunaçoi . tem sidni
singuinoses , e a de França igualmente nos
ira , quanto estes estsbelcâmenms cão os primei.,
ros a cansar as ptrhirbaVes em hum Estado
que SIR 111'01 liça destes Tribunaes em França fon
ião de tal natureza , que .6 ,i, percium burila rca.
cção , para os deitar abaixo ; continuou , fila n de;
variais r.sóts em ap:iio da sua opirAo e eon.
ctuio dizendo, que era de parecer , que Se su.
mi:misse csue &rezo.

n,nnIN

RIO fl JANEIRO.

Vereaçáo Extraardinaria do Senado da Cansara,
deita Corte ein 23 de Meio de 11322.

Aos vinte Ires dias do mei de Maio de
mil oirocenees e viole deis * nesta Cid ade e
Corte do Rio de , e Peças do Celose.
llin , se juntou o juiz de Fóra Veremions e
Procaeader do Senado da Camara em Verea-,
EXtraorrffilari , e os Homens br IP5 (p i e 00 mes

-mo Senado tem servido), e emite p resente I lo
-dos a Representação que o Povo deete

dirige à Presença de S. A. R. o Princtite fte-`

irl. et aeltáv4io pretentes
aue faltado 24.

(Cfintinadr.se.Áta.)



• Custarem al f e'" Defen	 d Xein .,:
em ,qw perlencle e requer

niror . Mared-,e convocar nt Cortt hui 	 Faiu dpui o. Deputado cie Co.ries pela
éa Geral das Províncias do Bra	 vincas,Ceara , o sargento Már Pedro are_

pai' de ae ver , e examinar, , te accorimo que É dN Cosia ltirroi, : agragoç	 em nome da
4Jevia ser appresentada immediatamJnte á S. A.	 pronncia a S. A. R. o glvrwso Titulo que
por conter ,a vontade do Povo deita Cidade a o n14b Senhor Havia aceitado de ser o De-
lem ,sa, i am manifellatio confurnee á vontade du. icllffir Perpetuo do Reino do Dreeil ; a que S.
mineete dai Provindas coiligadas do Becad, e A R. respondeu : 41 Agradeço +32 sentimentos da

	ai, ser ame o unko meio que Se offerecia de	 ProvIncia do Ceará Grande, e estou certo da
	tedidar a Unifee do Reino do Brazd, e de	 sol-oura: !fidelidade. .,

ia ;salvei doa	 les tviderues de que arava. arneam,	 . anounciada ao Povo,
ado , e para evitar que e não rompa a sua o	 do Paço, de huma das varanda date*

'i.p com Portsgal , como faz temer o eatedo pelo Preeidente do Sendo , da Camara , a Ref
,14:14 'a q	 se tem elevado ultimamente a pst.a que S. A. R. deu á Representa tio do

9 inião publice.
Em eiriude desta deterrninssio , sahio doa

ço do Conselho ao mio dia , o Seriado da
Homens bons que nelle tem oervido,

e rnctits Cidadoide teclas as classes que come
e os Mestere., levando o Exteederte-

Ee_A monracé Manoel foàé Ribeiro de
em direitura ao Paço de S. A R. , hindo

encovporada huma Deputação. do Geverne da
Provinda do Rio Grann5 , composta, de hurrk De.
?medo do mesmo Governo Frnnei,co .Ltamer )ir.

i c deite , e das Cirnaras de Par.
ande • e Rã Mudo , e o Ma..

4aior Jadquim Afeie/lado de
r parte di Ttopa de sebredita Pro-

mesmo Senado ra Ca-

na a „ Deposição , e Cidadãos que accompanha.
'atroduzilo na grande Salda das Aueieueies

aonde já se acheva S. A. R. ; e sendo .Lhe ap.
vregentada pelo Serie lu da Camera a Repreeen,
eaçáo sobredita do Povo deata Cidadeamena-
eluda tle /ruma falia que , em nume 'do Sçnado

Czatie-a. , lhe dirigiu o Juiz de Fére Per:aderi.

-'
	 Din. o S. A, H,	 a ;.,egutrue Resposta :

' Fico si.0 lite da eentalle do Pote, do Ria ; e
" tio deeresse a..4ibt ao dee mais Provincias

pelas Cameraa , ou Feios Procuradores caceies
cedo immedietameete Me cuIItormarLi com o
coto d ea Petfue treme grande • ferra
mo Reine.
E logo o sebredito Depurado' da Provincia

Grartde Fraaórca Arazâr Ferreaa, di.
rigio a falia a S. A. R. , significando-Lhe que,
a soa Provinda eliviave ao mesmo St &ror os

corileaes agradecirnentt i pela heroica Reee-
ção que tutreiu de ficar na Bram/ que ra-

tifeceva az Serniretern os que em nome Ida Meneia
Provincie tinha appresentado a S. A. R. o Ci.
(Wh 'mond cem-ira ; e que c,ru sempre sc.

ria fil ás Suas Deterotinaç3e5. S. A. R. reapon.

(Ice ; — (‘` Agrad, ça ten Meti Nome á sua Pres-
". vincia , purgue antes do Cidadão Manoel Car-

Li nee'ea ter significado os seus seniiineutus, CS-

persuadido da sua lealdade,
guio.ee a fanar o Deputado pelo Co

da primeira e segunda Liithe • o Ma õr
io; illtic4cdo de 0./vara , e em nome

meu a S. A. R. iguaes sentimentos
ndo que os Militares do Ria Grande

a peito, ResoluOu que S A. R. ti.

do de ficar DO Brami , e que a de.

riãu	 cs uhinioa eafetves S A R. res.
u	 redeça entelaleu PZenee A _Trvpa

chia todo

deina Cidade	 e toi a mesma
pplaudela com es seguintes. Vivia— Viva a Noz

Si Santa Religião — Viva a Constituição 	 Viva
El•Rei Constitucionid — Viva -o Príncipe
te Constitucional • e Defensor Perpetuo do
i.ci do Brazii.--Viva a Princeza Reei— Viva a
Astenpés Geral do Breei/ -- Vilão as Cortei,
du Lisboa — Viva a Uniáo do &azo? com Par.
tugai. —

E deeturlo para conotar se mandou fazer o
presente zei Lag i	 assignatfe :C eu ..451 Mar-
!int Radta Escrivão do Senado da Camara o
teicrevi.

risé Clemeete Pereira. — jo go Soare* de
Bull oes. — Dominem Vianne Ginga do Ama-
ral.	 ,Dorninges Antunes , Guirnark 	 Jrtaí.
Antonio dos,Santos Xavier. 	 Manoci José ,Ri-
beiro de Oliveira..— Freociseo Xavier P
Rocha. — Felippe Neri dc Carvalho.	 Anta..
rio Luiz Pereira da Cunha, Alanoteee, Fran.
cisco Antonio Gomes. — Francisco Xavier Fer.
reire Deputado do Governo do Rio Grande de
S. P'e fro. — jesé Joaluirn Machado de Orivel.
ia	 Deputado pela 1 ropa do Rio Grande do
Sul. — Pedro José da Costa Barros ; Deputado
de 'artes pcla Provinda dii Ccaiá. Jofe S.a-
turnine da Costa Pereira , Deputada de Cortes
pela Província de S. Pedro do SuL — Domingo:
José Télx,eire.	 Fra eco	 dos Santos.
Joio da Costa Lima. — Miguel Ferreira Go-

— Diogo Gemes &arroz°.	 do José
Dias Moieita — O Barão de S. Jutio Marco&

Amaro Velho da Silva. 	 riamo de
Azeredo Courunho	 IJi rningos Juc Martino

nes Mureira. — An.de Araujo — Menoel
FrerteiSco Leite 	 ei.

el Gemes de OliCustodio Moreira
ri Cento. — J,ião José d Mllo 	 Aetonio Alves

de Araujo.	 Manoel Perquira Madri) Berboza.
Ventaneje Jo-è Lisboa.— jeke Ferreire Couto

de Menezes — Derningos jese. Ferreira.	 João
é de A rao¡u. — José Cantora Nogueira.

Alexand re Ferreira de Vaeconeell os Dormonii. —
José Gonçalves Fontes. — Domingos. Goçalees
de Azevedo. — José Alvares, Pereira Ribeiro e
Cirne.	 Antunio Caeteno da Silva.— João P
dro Carvalho de Merece. — Luiz lutá Vianne
Gripei do Ametal e Richa., josi dos , Santos
Vieira de Moraes. — Theodoro Fernandes Gama.

Luciano José Gumes Alcaide Pequeno. —
Manoel Rodrigues Pereira da Crus	 Luiz do
Officio de Lateeiro e Funileiro.	 Belbinet Jose
da Silva, Juiz do Offieto de

N .B.	 Co a Csila que ne

ia

por
logre ,

)OT da Eat
Olivreir

A Marna hora foi
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Dia z do corrente. — Liuerpooi ;
B. In. afta, M. jaze Wairtia , C.
Braker; , varias ginte,s.

Dia 2 d • t,p. -- f, Grarrde; 22 diai ;
lia, M. José .M.ortilo d Beurn	 C

couros e
dai\	 Li p I , p i
loba Stripbig C. a He

.ap. • feid	 c rão

eiN ror

Arg:
:kers e -
louça.

S A III
	

SI

Dia 1 do corrente.	 ; F. hg.
Grani. — 1±,:tablirgo 8. S,tc fJ.reesNi. J., S. Prárt sorocar t sffé. — Gi..

Droducingra , M. ifriairé
nn• -•n•n-•m •-n...~...n•••nnn•n~

do

h
ile 11711.-
beijar
alente
R.*
thi Cens
para 'ata ,pro do

Digne Se V.	 •
ao hunatc	 onbeeimenta.
*rara cle 417 de P.daio de

Senhor, , beljainos Da Xe

ma. setá Subrlitos Bernard()
Antonio de Ma alhãea Gome
1,03a

IllustrisaTma e Eecofientiersinto Scnhnr. 	 A
ia Administrdeiva des Divnan ics. logo que

'muna de saber • que S. A. R. o Píln-
cipe Regente desse Reino • f .Jra senido himrdr.

Provincial com Ui Real PreFença ; elegeu
o espiei° aretinfr,	 ,rd., Miranda Lacriptu.

da Contadoria desta Administraçao • para
ai seu nome, e doa Povos , da Demarca-

sse a honra de -beijar e Real M.io, e

do rfidelin Atigalta Sebhor
rotos de adhesio, e

pela feliz chegadd de S. t:
pelas decidida vintsgena p

tio Miagnaníma Resolurçue
%pendem , em Officio de

do corrente armo; asas cor
n a que aquelle

tivera a fortuna ele encontrar
lirces ; e irresoluto eapera

mesma JUnla j he pir toso crie cila der,
que cheguem ao ennhecirnento de Sr. A.
quanto arries , os vou s , que profes a
t orno p2rie da Comarca do •Yrero

a 11 proveio a at5 'ccasiáo p;
queira lel, ir a Rezi I'mpença

tendo neste Officio. Dever sturde a V. t
-os. sonos T..ja,ce em Juuua de ri de .

O Fi•-caf , o I nuenle te interino
sé Feraandri d'Olttr, a	 Ft ai:.

ão li usu Crrc4
Felm Fernaodet.

iz e Verea•oree
submissos , por m

Mraas de V. A. R..
da feliz chegada '.de
jando COMI) dezejaenos que

re a PC130a de V, A. R.'

Cantara
desta ,

Benign
R:C12

V, A. R. co.
nio Montei ro .

1 José Ear-

que

iives .Yein rnanIfeVailai
Camara ; torna
referido leu Reprcse vi

tempo , faça seguir
sobredit Olfidu. a fim

este Repre
rochia ,

ma Ele
vela de

Re.5.1. P
A

a V. E

rn Odiei°
cliente de

que
primeiro C,
lekr

sentanre , como Eleitor
Exr caro/ceada	 r
e oeste (-no

cheguvu , eilri toda • a b,
,	 os seus leaes sentirner —

LL
Paula
rira
Figuett

/o

148 M4RITFM4S.
lierg , algodiai e cacko.	 Monte File,

ré Americano , M. jr.sé Nebttra
62 dias ; g	 xisucar e futrus.,— Campos; L
a Noylse Luto , M. Joaquim Ferroira 	 lastro.

retWa	 L. .80117 $1(CC.flio	 M.
B. Etra'.. reixaret ,
ao M.	 Dia 2 duo.— Caba da Boa F..gper-'--

14g. iladrotnadtr , et m. Nottrse..—. B
B. Ing. reá ; B. Fr. Howtscue , M. Guatirr •rià arai,. ocres.	 Rio Grotwle ; E. Etfrazia

iga e ming!, kotirt,g, aes Garcia , vinha , vir
socar • agcnttlente t fazendas.— Ca	 ,
itr Anna Feht intrta , M. Anier:
lastro.

Dia 3 dita.	 Vslroa
o 1.° Ten, ttlatyae
• ardente e c atroe
• , M. TáÁrzaz
car e j acarated...

13. Ser fori,
Cor:ralho
t ; B.

de lob,,

AVISO.Em .Derembro do anno proximr, parisAdo de 1821 , fugirío de bordo da Sum.—ançurada cm l'ormasotbuco ; ciais eszravus mar:nheitas a saber , hum moi tra,	 nume "iro	 Via de S. Francisco ..1,7 Sal Wide de 32 a 35 atinas , altoro, Preto	 , "ingaila ; 35 annoS • altn , rezinro • muita, 	 , e suíças grIndes	 arn-tal m a irinbeiros:oe suries fugirão naquella Cidade e colina a seu Senhor. que ari dá- 3a tilabr, dt forms ; roga-se aos Senhorei O ffidaes de Miibare.H0es , c Escriváta de Mtrivigil.incia a este respeito: e q11 .4 ,:prer pesod sue s n iaberd1k1	 gin: n ra paiikide de PernattÁltra aos Senhores Looier • irra,19,	 ,5:54,e" altas no Rio G rano& , aditos ercrarus Dtminsol Pieira de C4stra ; e liC51.1 Cidade do Rio do,. na certeza , que se alárlá reconhecer ; arquem os achar , e pverem feito &c.

N 4 1

r
hur

tua

EGIVEL


